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AGRAVO  INTERNO  EM  QUEIXA-CRIME  —
EQUÍVOCO  NA  DENOMINAÇÃO  DO  RECURSO  —
APLICAÇÃO  DA  FUNGIBILIDADE  RECURSAL  —
RECEBIMENTO  —  CRIME  DE  DIFAMAÇÃO  —
IRREGULARIDADE NA REPRESENÇÃO PROCESSUAL
— AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 44 DO CPP
NO INSTRUMENTO PROCURATÓRIO  —  REJEIÇÃO
DA  QUEIXA  —  CONDUTA  CRIMINOSA  OCORRIDA
HÁ MAIS DE SEIS MESES — IMPOSSIBILIDADE DE
SANAR O VÍCIO DA PROCURAÇÃO — DECADÊNCIA
DO  DIREITO  DO  QUERELANTE  —  EXTINÇÃO  DA
PUNIBILIDADE DO AGENTE — DESPROVIMENTO.

— Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas,
fungibilidade  recursal  e  economia  processual,  é  possível  o
recebimento  de  recurso,  quando  se  observa  simples  erro  na
grafia do seu nome. 

— “Para a validade da ação penal nos crimes de ação penal
privada,  é  necessário  que  o  instrumento  de  mandato  seja
conferido  com  poderes  especiais  expressos,  além  de  fazer
menção ao fato criminoso, nos termos do art. 44 do Código de
Processo Penal.”  (STJ: RHC 33.790/SP, Rel. Ministra MARIA
THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR) 

— In casu, tendo em vista que o fato imputado ao querelado
remonta ao dia 02/11/2013, forçoso é reconhecer  a decadência
do  direito  de  queixa  do  ofendido,  em  conformidade  com  o
disposto  no  art.  38  do  Código  de  Processo  Penal,  pois,
ultrapassado o prazo de seis meses do conhecimento do evento e
seu autor, a irregularidade na procuração não foi sanada, o que
tem como consequência a extinção da punibilidade do agente,
com fulcro no art. 107, IV, do CP.



VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados. 

ACORDA o Egrégio Plenário do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

RELATÓRIO

Cuida-se de  agravo interno  interposto por  Astronadc Pereira
de Moraes,  em face da decisão monocrática das fls. 81/83v, que rejeitou a presente
queixa-crime, proclamando a decadência do direito do ofendido, com fundamento em
irregularidade  na  representação  processual,  em  desacordo  com  o  conteúdo  do
instrumento procuratório encartado nos autos. 

Em suas razões recursais, fls. 97/101, alega o recorrente que: a
procuração encartada no evento 22 dos autos eletrônicos nº 3028261-84.2013.815.2002
(número originário da presente queixa-crime), atende aos requisitos do art. 44 do CPP.
Outrossim,  aos  feitos  com  trâmite  nos  Juizados  Especiais  devem  ser  aplicados  os
princípios da instrumentalidade das formas, a simplicidade e a informalidade,  assim,
ainda que não haja o atendimento do rigor técnico,  se o ato processual cumprir  seu
objetivo, a parte não sofrerá qualquer prejuízo. 

O  querelado,  devidamente,  intimado  para  apresentar
contraminuta ao recurso, quedou-se inerte, consoante certidão das fls. 106.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  parecer  do  Procurador
Nelson Antônio Cavalcante Lemos, opinou pela inadmissibilidade do recurso, tendo em
vista o erro grosseiro do recorrente em interpor agravo de instrumento contra decisão
monocrática do relator.

  É o brevíssimo relatório. 

VOTO:
                                   

Inicialmente, não obstante o parecer da Procuradoria de Justiça,
opinando pela não admissão do recurso, recebo-o, como agravo interno, em observância
ao princípio da fungibilidade recursal, haja vista considerar que houve mero equívoco
em sua nomenclatura.

Em verdade, ante a inexistência de qualquer fato novo capaz de
modificar o entendimento esposado na decisão das fls. 81/83v, peço vênia, para repetir
as razões explanadas na decisão que rejeitou esta queixa-crime, proferida pelo então
relator, Dr. João Batista Barbosa. 

Assim, eis o trecho da decisão supramencionada: 
 

“Para  o  recebimento  da  queixa-crime,  é  entendimento  pacificado  que  a
exordial deverá atender os requisitos do art. 41 do CPP e não incidir em
qualquer das hipóteses previstas no art. 395 do mesmo diploma, sob pena de
ser rejeitada.

Também,  os  pressupostos  processuais  e  as  condições da ação devem ser
observados, além de restar configurada a justa causa para a deflagração do



processo,  correspondente  à prova  da materialidade e indícios  da autoria
atribuída.

Ainda, especificamente, em relação à queixa-crime, hão de ser atendidos os
requisitos do art. 44 do CPP.

Pois bem. 

Compulsando os autos, percebe-se que a peça vestibular foi manejada por
conduto de causídico com procuração nos autos. Entrementes, o instrumento
procuratório padece de vício que acarreta irregularidade na representação
processual e enseja, no caso concreto, a rejeição da queixa-crime. 

Reza o art. 44 do CPP, in verbis:

Art. 44. A queixa poderá ser dada por procurador com poderes especiais,
devendo  constar  do  instrumento  do  mandato  o  nome  do  querelante  e  a
menção do fato criminoso, salvo quando tais esclarecimentos dependerem de
diligências que devem ser previamente requeridas no juízo criminal. 

Da leitura do mandato das fls. 08, vislumbra-se que não foram obedecidos
os requisitos exigidos pelo art. 44 do CPP, vez que não foram outorgados
poderes especiais ao advogado, apenas os comuns da cláusula ad judicia;
inexiste a narração do fato criminoso, pelo menos de forma sucinta,  com a
indicação do dispositivo de lei no qual o querelado é dado como incurso; e
tampouco há menção ao nome do querelado.

Nesse sentido, destaco os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça.
Confira-se:

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.  CRIMES  CONTRA  A
HONRA.  DIFAMAÇÃO  E  INJÚRIA.  NULIDADE  DA  PROCURAÇÃO
OFERTADA  PELA  QUERELANTE.  AUSÊNCIA  DE  DESCRIÇÃO  DOS
FATOS  CRIMINOSOS.  INSTRUMENTO  DE  MANDATO  EM
CONFORMIDADE  COM  O  ARTIGO  44  DA  LEI  PENAL  ADJETIVA.
SUFICIÊNCIA DA NARRATIVA SUCINTA DOS FATOS ATRIBUÍDOS À
QUERELADA. MÁCULA NÃO CARACTERIZADA.

1. Não se desconhece a existência de precedentes desta Corte Superior de
Justiça no sentido de que a exigência contida no artigo 44 do Código de
Processo  Penal,  consistente  na  menção  do  fato  criminoso  no  aludido
documento, é cumprida com a indicação do dispositivo de lei no qual o
querelado é dado como incurso.
2.  No entanto,  para  que reste  atendido  o  comando contido  no referido
dispositivo processual penal, é indispensável que a procuração contenha
uma descrição, ainda que sucinta, dos fatos a serem abordados na queixa-
crime. Doutrina. Precedentes do STJ e do STF.
3.  No  caso  dos  autos,  a  procuração  ofertada  pela  querelante  contém  a
descrição,  ainda  que  sucinta,  dos  fatos  a  serem  apurados  com  o
oferecimento  de  queixa-crime,  estando  atendida  a  exigência  contida  no
artigo 44 da Lei Penal Adjetiva.
(...)
(RHC 51.506/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 18/11/2014, DJe 26/11/2014)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.  PROCESSUAL PENAL.
AMEAÇA  E  EXERCÍCIO  ARBITRÁRIO  DAS  PRÓPRIAS  RAZÕES.
QUEIXA-CRIME.  PROCURAÇÃO.  ART.  44  DO  CPP.
DESCUMPRIMENTO.  REGULARIZAÇÃO  NO  PRAZO  DECADENCIAL.
ART.  38  DO  CPP.  NÃO  OCORRÊNCIA.  INCOMPETÊNCIA.  ANÁLISE
PREJUDICADA.  EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE.  NULIDADE  DO
PROCESSO. RECURSO PROVIDO.
1.  A  interpretação  dada ao  art.  44  do  Código  de  Processo  Penal,  pelo



Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de se exigir que a procuração
outorgada - com o escopo específico que ofertar queixa-crime - contenha,
pelo  menos,  a  indicação  do  respectivo  dispositivo  penal,  não  sendo
necessária a narrativa minuciosa da conduta delitiva.
2.  No  caso  dos  autos,  a  procuração  sequer  contém  a  indicação  do
dispositivo penal em que foi dada como incursa a recorrente, de modo que
o reconhecimento da irregularidade é medida que se impõe.
3. Sendo de ação penal privada a actio penalis na espécie,  operou- se a
decadência  do  direito  do  ofendido  a  oferecer  queixa-crime,  em
conformidade com o disposto no art. 38 do Código de Processo Penal, pois
a irregularidade não foi sanada no prazo de seis meses.
4. Prejudicada a análise da questão atinente à incompetência do Juizado de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Niterói/RJ.
5.  Recurso  ordinário em habeas corpus  provido,  para declarar  extinta a
punibilidade do fato imputado à  recorrente,  por força  da decadência  do
direito  de  queixa,  com  fulcro  nos  arts.  38  do  CPP,  c/c  107,  IV,  e  225
(redação anterior à Lei n. 12.015/09) do CPB, e, por conseguinte, anular, ab
initio, o Processo n. 0010775-15.2013.8.19.0002, em trâmite no Juizado de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Niterói/RJ.
(RHC  44.287/RJ,  Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA
TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 01/12/2014)

RECURSO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL
PRIVADA.  VÍCIO  DE  REPRESENTAÇÃO.  PROCURAÇÃO
ORIGINARIAMENTE OUTORGADA COM PODERES DA CLÁUSULA AD
JUDICIA  ET  EXTRA.  SUBSTABELECIMENTO  COM  RESERVA  DE
DIREITOS.  INCLUSÃO  DE  PODERES  ESPECIAIS  QUE  NÃO
CONSTAVAM  NO  INSTRUMENTO  DE  MANDATO  ORIGINÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITES OBJETIVOS. REQUISITOS DO ART. 44 DO
CPP NÃO PREENCHIDOS. NULIDADE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1.  Para a validade da  ação penal  nos crimes de  ação penal  privada,  é
necessário  que  o  instrumento  de  mandato  seja  conferido  com  poderes
especiais expressos, além de fazer menção ao fato criminoso, nos termos do
art. 44 do Código de Processo Penal.
2.  O  substabelecimento,  enquanto  meio  de  transferência  de  poderes
anteriormente concedidos em procuração, deve obedecer integralmente ao
que  consta  do  instrumento  do  mandato,  porquanto  é  dele  totalmente
dependente.  Ainda  que  neste  instrumento  esteja  inserida  a  cláusula  ad
judicia,  há  limites  objetivos  que  devem  ser  observados  quando  da
transmissão desses poderes, visto que o substabelecente lida com direitos de
terceiros, e não próprios.
3. Na espécie, como a procuração firmada pela querelante somente conferiu
aos  advogados  os  poderes  da  cláusula  ad  judicia  et  extra,  apenas  estes
foram objeto de transferência aos substabelecidos, razão pela qual deve ser
tida por inexistente a inclusão de poderes especiais para a propositura de
ação penal privada, uma vez que eles não constavam do mandato originário.
4.  Nula  é  a  queixa-crime,  por  vício  de  representação,  se  a  procuração
outorgada para a sua propositura não atende às exigências do art. 44 do
Código de Processo Penal.
5.  Recurso  provido  para  conceder  a  ordem de  habeas  corpus,  a  fim de
declarar a nulidade ab initio da queixa-crime, tendo como consequência a
extinção  da  punibilidade  do  querelado,  nos  termos  do  art.  107,  IV,  do
Código Penal.
(RHC 33.790/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel.
p/ Acórdão Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado
em 27/06/2014, DJe 05/08/2014)

Na mesma posição, tem se posicionado a Câmara Criminal deste Tribunal
de Justiça:

HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO  Crimes contra a honra - Alegação de
vícios na queixa-crime - Mandato outorgado sem poderes especiais - Falha



não sanada no prazo decadencial - Queixa recebida - Punibilidade extinta
pela decadência - Constrangimento ilegal evidenciado - Trancamento da
ação penal - Possibilidade - Concessão da ordem. - "( ... ) A procuração
para  fins  de  ajuizamento  de  queixa  crime  deve,  necessariamente,  ser
outorgada com observância dos requisitos do artigo 44, CPP, quais sejam
constar poderes especiais e o nome do querelante, bem como mencionar o
fato  delituoso.  -  Não sanado  o  vício  pela  assinatura  da  querelante  pela
juntada de nova procuração que preencha os requisitos do artigo 44, CPP,
no prazo decadencial, imperiosa a declaração da extinção da punibilidade
do querelado." (TJMG. ApCrim. 1.0344.09.051803-8/001, Rel. (a): Des.(a)
Nelson  Missias  de  Morais,  2a  C.  CRIM.,  julgamento  em  09/12/2010,
publicação  da  súmula  em  24/01/2011).  -  Ordem  concedida.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  20058987820148150000,  Câmara
criminal, Relator Des. Joás de Brito Pereira Filho , j. em 03-06-2014) 

PROCESSO  PENAL.  QUEIXA-CRIME.  Procuração. Menção  do  fato
criminoso.  Ausência.  Irregularidade  Sanável.  Limite.  prazo  decadencial.
Decadência.1  -  Procuração  que  acompanha  queixa-crime  deve  conter  a
menção do fato criminoso atribuído ao querelado, nos termos do artigo 44
do código de processo penal, e a simples menção do tipo penal não atende o
requisito.  2 - A regularização do instrumento de mandato deficiente deve
ocorrer  dentro  do  prazo  decadencial,  pois  a  queixa  nula  por  vício  de
representação  não  tem  o  poder  de  iniciar  a  ação  penal. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00039111220128150000,  Câmara
criminal, Relator DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO , j. em 29-01-
2014) 

Outrossim, considerando que o fato imputado ao querelado remonta ao dia
02/11/2013,  forçoso  é  reconhecer  a  decadência  do  direito  de  queixa  do
ofendido, em conformidade com o disposto no art. 38 do Código de Processo
Penal, pois, ultrapassado o prazo de seis meses do conhecimento do evento e
seu autor, a irregularidade na procuração não foi sanada, o que tem como
consequência a extinção da punibilidade do agente, com fulcro no art. 107,
IV, do CP,  conforme texto transcrito adiante com destaque em negrito, no
que interessa:

Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do agente;
II - pela anistia, graça ou indulto;
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso;
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
[...]

Ante o exposto, REJEITO A ACUSAÇÃO e, por consequência, DECLARO
EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  DO  AGENTE  EM  RAZÃO  DA
DECADÊNCIA DO DIREITO DE QUEIXA DO OFENDIDO, com base
no art. 107, IV, do CP. 

(...)”

Doutro  turno,  de  fato,  a  procuração  das  fls.  91  cumpre  as
exigências do art. 44 do CPP, porém, embora estivesse anexada no processo eletrônico
correlato a este feito, somente foi juntada nos presentes autos por ocasião da oposição
dos aclaratórios das fls. 93/94v. 

Ademais,  ainda  que  a  ausência  do  referido  documento  neste
encarte  processual  não  possa  ser  atribuída  ao  querelante,  pois  caberia  ao  Juizado
Especial  Criminal  desta  Capital,  órgão  judicial  para  onde  a  queixa-crime  foi
inicialmente distribuída, quando do declínio da competência, ter enviado cópia integral



do respectivo processo eletrônico a este Tribunal,  a juntada da outorga, no bojo dos
embargos, em nada altera a conclusão explanada no decisum impugnado. 

Consoante  explicitado,  a  irregularidade  de  representação
processual pode ser sanada pelo querelante,  desde que a faça antes do transcurso do
prazo da decadência do direito de queixa, a saber, seis meses a partir do conhecimento
do evento e seu autor, contudo, o episódio ocorreu em 02/11/2013 e a procuração das
fls.  91  foi  confeccionada em julho de  2014, portanto,  após  o  transcurso  do  lapso
temporal previsto na lei, razão pela qual não há como afastar a extinção da punibilidade
do querelado. 

Outrossim, os princípios que regem o Juizado Especial Criminal
–  oralidade,  informalidade,  celeridade,  não  servem  de  justificativa  para  o  não
atendimento de disposições legais, mormente, quando o feito não mais tramita naquela
Justiça, e, sobretudo, quando o pronunciamento da desobediência à norma milita a favor
do réu (querelado).  

Assim, o inconformismo do agravante não prospera.
  

  Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador,
Marcos  Cavalcanti  de Albuquerque -  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo Des. Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Exmos.  Senhores
Desembargadores Marcos William de Oliveira (Juiz convocado para substituir o Des. Joás
de  Brito  Pereira  Filho),  João  Benedito  da  Silva, Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  José
Guedes Cavalcanti Neto (Juiz convocado para substituir o Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior),
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado
para substituir a Desa..Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), Arnóbio Alves
Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça),  Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,  João
Alves da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Aluízio Bezerra Filho (Juiz
convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto),  Maria das Graças Morais Guedes,
José Aurélio da Cruz e Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Impedido o Exmo. Sr. Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Ausentes,  justificadamente,  os  Exmos.  Srs.
Desembargadores Saulo Henriques de Sá e Benevides e Leandro dos Santos.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Bertrand de
Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier
de  Andrade”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da Paraíba,  em João Pessoa,  09  de
novembro de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
                    Relator
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